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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

MINISTÉRIO PÚBLICO

PROCURADORIA DE RECURSOS


EXCELENTÍSSIMO SENHOR  1º VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

1. Inexistência da preliminar de repercussão geral de que trata o artigo 102, §3º, da CF/88. 

2. Não indicação do dispositivo violado.

3. Fundamento inatacado no acórdão recorrido. 

NÃO-CONHECIMENTO. INADMISSÃO. No mérito, pelo IMPROVIMENTO.

PROCESSO N.º:
       70036464626

RECORRENTE:
       CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SÃO GABRIEL

RECORRIDO: 
       MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

OBJETO:
       CONTRARRAZÕES A RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
1. DO RELATO:
Trata-se de recurso extraordinário interposto pela CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SÃO GABRIEL, com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea “a”, da Constituição Federal, contra acórdão do Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul, que, à unanimidade, julgaram procedente a Ação Direta de inconstitucionalidade proposta pelo Procurador-Geral de Justiça, para o fim de reconhecer a inconstitucionalidade do parágrafo único do art. 2.º e do art. 3.º, ambos da Lei n.º 3120/2008,  a qual fixa os subsídios dos Vereadores do Município de São Gabriel.

Vieram os autos ao Ministério Público para contrarrazões.

É, em suma, o relatório.

2. DA ADMISSIBILIDADE DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO:

2.1. Dos pressupostos genéricos:

O recurso revela-se tempestivo.

Contudo, verifica-se a ausência de preliminar de repercussão geral da questão constitucional. 

Consoante o disposto no artigo 102, § 3º, da Constituição Federal, passou a ser pressuposto do recurso extraordinário a comprovação, pelo recorrente, da repercussão geral das questões constitucionais. Verbis:

“§ 3º No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-lo pela manifestação de dois terços de seus membros.”

Com o advento da Lei n.º 11.418/2006, de 19 de dezembro de 2006, o dispositivo constitucional restou regulamentado, acrescentando-se o artigo 543-A ao Código de Processo Civil, com vigência a partir de 18 de fevereiro de 2007, que assim preceitua:

“Art. 543-A. O Supremo Tribunal Federal, em decisão irrecorrível, não conhecerá do recurso extraordinário, quando a questão constitucional nele versada não oferecer repercussão geral, nos termos deste artigo.

§ 1º Para efeito de repercussão geral, será considerada a existência, ou não, de questões relevantes do ponto de vista econômico, político, social ou jurídico, que ultrapassem os interesses subjetivos da causa.

§ 2º O recorrente deverá demonstrar, em preliminar do recurso, para apreciação exclusiva do Supremo Tribunal Federal, a existência da repercussão geral.” [grifo nosso]

Tendo sido o recurso extraordinário interposto após o marco temporal do dia 3 maio de 2007 – data em que entrou em vigor a Emenda Regimental nº 21 –, sem a devida preliminar de repercussão geral da questão constitucional, haja vista que as razões trazidas pelo insurgente não ultrapassam o seu interesse subjetivo, não tendo sido efetivamente demonstradas as questões relevantes do ponto de vista econômico, social ou jurídico que tornariam viável o prosseguimento do recurso, este não deve ser conhecido.

É o que se depreende também da lição de Luiz Manoel Gomes Júnior:

“Não apresentado qualquer argumento no sentido de demonstrar a presença do pressuposto da repercussão geral, é o caso de não conhecimento do recurso.” [grifo nosso]

                                 Quanto à exigibilidade do requisito constitucional da repercussão geral em recurso extraordinário em matéria criminal, manifestou-se recentemente o Supremo Tribunal Federal no Agravo de Instrumento nº 664567-RS, DJ 26/06/2007 (Informativo STF nº 472), em voto exarado pelo Min. Sepúlveda Pertence:

“A partir da EC 45, de 30 de dezembro de 2004 – que incluiu o § 3º no art. 102 da Constituição –, passou a integrar o núcleo comum da disciplina constitucional do recurso extraordinário a exigência da repercussão geral da questão constitucional. (....) A regulamentação desse dispositivo sobreveio com a L. 11.418/06 que, inadvertidamente, se limitou a alterar o texto do Código de Processo Civil. 

Estou convencido, contudo, que apesar de a alteração formalmente ter atingido apenas o Código de Processo Civil, a regulação se aplica plenamente ao recurso extraordinário criminal, seja porque – repita-se – a repercussão geral passou a integrar a disciplina constitucional de todos os recursos extraordinários, seja porque parece inequívoca a finalidade da L. 11.418/06 de regulamentar o instituto nessa mesma extensão.

Assim, não empresto maior relevo à circunstância de ter sido alterado apenas texto do Código de Processo Civil, tendo em vista o caráter geral das normas nele inseridas pela L. 11.418/06. 

De qualquer modo, não haveria nenhum óbice à sua aplicação subsidiária ou por analogia.  

(...)

Ademais, não há falar em imanente repercussão geral de todo recurso extraordinário em matéria criminal, porque em jogo, de regra, a liberdade de locomoção. 

Primeiro, porque o recurso extraordinário, mais que a justa solução do caso concreto, busca preservar a autoridade e a uniformidade da inteligência da Constituição, o que se reforça com a necessidade de repercussão geral das questões constitucionais nele versadas, assim entendidas aquelas que ‘ultrapassem os interesses subjetivos da causa’. 

Vale dizer, relevo para as partes sempre haverá num conflito entre a pretensão de punir do Estado e o direito de liberdade de determinado cidadão: para efeito da repercussão geral, contudo, considera-se, mais do que isso, a existência, ou não, de questões relevantes do ponto de vista econômico, social ou jurídico, que ultrapassem os interesses subjetivos da causa (cf. C. Pr. Civil, art. 543-A, § 1º, com a redação dada pela L. 11.418/06).”
Dessa forma, impõe-se o não-conhecimento do recurso. 

2.2. Dos pressupostos específicos:

Alega o recorrente que “a decisão resistida não contempla a isonomia no tratamento entre os entes da federação, pois, não acolheu tese de tratamento idêntico dispensados aos deputados estaduais aos vereadores”  (fl. 138). 

Contudo, por dois motivos não reúne condições de trânsito a insurgência.

Primeiro, porque o recorrente não identificou o artigo da Lei Maior que entende malferido pela decisão do Tribunal a quo, circunstância que faz incidir, na espécie, o óbice do Enunciado 284 das Súmulas do STF (“É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia”).

A propósito, o entendimento do Tribunal para o qual é endereçada a irresignação:

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DOS DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS SUPOSTAMENTE AFRONTADOS: INCIDÊNCIA DA SÚMULA 284 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. FIXAÇÃO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO.

AI 764615 AgR / SC - SANTA CATARINA. AG. REG. NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA. Julgamento: 02/02/2010 Órgão Julgador: Primeira Turma. Publicação  DJe-045  DIVULG 11-03-2010  PUBLIC 12-03-2010. (grifo nosso). 

*********************

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEFICIÊNCIA EM SUA FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA STF 284. 1. Razões do agravo regimental que não atacam o fundamento da decisão recorrida. 2. Recurso Extraordinário interposto com base no art. 102, III, a e c, da CF. Ausência de indicação dos dispositivos constitucionais na petição do recurso. Acórdão recorrido que não julgou válida lei local ou ato normativo local contestado em face da CF. 3. Agravo regimental improvido.

AI 760735 AgR / PR – PARANÁ.  AG.REG.NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. Relator(a): Min. ELLEN GRACIE. Julgamento: 06/10/2009 Órgão Julgador: Segunda Turma Publicação  DJe-204  DIVULG 28-10-2009  PUBLIC 29-10-2009. 

Segundo, porque o insurgente não expõe de forma adequada os motivos de sua impugnação, pois limita-se a transcrever teses jurídicas e jurisprudências, sem atacar os fundamentos do acórdão recorrido que, analisando o mérito da causa, concluiu pela inconstitucionalidade do parágrafo único do art. 2.º e do art. 3.º, ambos da Lei Municipal n.º 3120/2008, do Município de São Gabriel.

Assim, considerando que o recorrente não enfrentou o mérito da decisão recorrida, tem-se que sua irresignação resta prejudicada, vez que a peça processual das fls. 137/146 é insuficiente para, por si só, reverter a decisão atacada. Incide, no caso, portanto, o óbice previsto no Enunciado nº 283 das Súmulas do Supremo Tribunal Federal ("É inadmissível o recurso extraordinário quando a decisão recorrida assenta em mais de um fundamento suficiente e o recurso não abrange todos eles.").
3. DO MÉRITO:

Neste aspecto,  também  não merece provimento a irresignação. 

Com efeito, o acórdão recorrido não merece reparos, pois aplicou o melhor direito e realizou a adequada análise dos fatos e fundamentos jurídicos. No mais, a fim de evitar desnecessária tautologia, reporta-se o Ministério Público ao parecer das fls. 94/95 e às razões de decidir das fls. 103/108, pugnando pela negativa de provimento ao recurso.

4. Ante o exposto, o Ministério Público requer o NÃO-CONHECIMENTO e a INADMISSÃO do recurso extraordinário interposto e, no mérito, propugna pelo IMPROVIMENTO da irresignação.

Porto Alegre, 1.º de junho de 2010.

JUANITA RODRIGUES TERMIGNONI,

Procuradora de Justiça,

Coordenadora da Procuradoria de Recursos.

IB/LMR. 

� GOMES JUNIOR, Luiz Manoel. A repercussão geral da questão constitucional no recurso extraordinário – EC 45. In: NERY JR., Nelson , WAMBIER, Teresa Arruda Alvim (coord.). Aspectos Polêmicos e atuais dos recursos cíveis e assuntos afins. São Paulo: RT, 2006, v. 10, p. 281.





� Portaria nº 1267/2009, publicada no Diário Eletrônico do Ministério Público (DEMP) em 23.04.2009. 
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